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ERRATA

1) Na página 78, por lapso, não consta em rodapé a nota 2, onde deveria ler-se:

“2 A al. d) foi aditada pela L 49/2018, de 14 de agosto.”

2) Na página 284, onde se lê “Título III – Das interdições e inabilitações”, deve
ler-se “Título III – Do acompanhamento de maiores”, em virtude da alteração operada
pela Lei nº 49/2018, de 14 de agosto.
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